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CONTRATO Nº 114/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2022.11/CLHO-04974 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, ATRAVÉS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CONTARE - 

AUDITORIA PERICIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80, situada na Rua 

Dr. Luís Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto - MA. 

 

REPRESENTANTE: Secretária Municipal de Saúde, Senhora Josely Maria Silva Almeida, CPF nº 

498.084.193-72. 

CONTRATADA: CONTARE - AUDITORIA PERICIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 16.499.045/0001-92, situada na Rua Universitaria, 750, Edif. Diamond 

Center Sala 1417, Fatima, Teresina - PI. 
 

REPRESENTANTE: Senhor Guilherme Valderedo Barbosa Guimarães, CPF nº 000.396.333-06. 
 

Acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos do art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, mediante as disposições expressas nas 

Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

3.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria diagnóstica de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto- 

MA. 

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1. Este contrato tem como amparo legal o procedimento de INEXIBILIDADE Nº 012/2023 e rege-

se pelas disposições expressas no art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 

R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais), conforme tabela abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Contratação de Empresa para prestação de 

serviços de consultoria diagnóstica de 

pessoal do Município de 

Coelho Neto- MA. 

Mês 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
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Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente Contratação correrão, conforme classificada abaixo: 
 

1101 Secretaria Municipal de Saúde 

10 122 0119 2.023 Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. – Saúde 

 

1201 Fundo Municipal de Saúde 

10 122 0119 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção 

1602000000 Trans. SUS Bloco de Manutenção-COVID-19 

 

1201 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0119 2.032 Manutenção de Hospitais, Postos de Saúde UPA'S 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1600000000 Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

1201 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 0119 2.233 Manutenção do PAB 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1600000000 Transferência SUS Bloco de Manutenção 
 

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, iniciando-se na 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do Município e de 

acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

 

Cláusula Sexta – DO PAGAMENTO: 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme adimplemento da condição, em moeda 

corrente nacional, com atendimento de todas as exigências deste contrato, em até 30 (trinta) dias 

úteis do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais 

devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

6.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

 

6.3. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 

regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, CNDT, INSS e FGTS, sob pena da 

não efetivação do pagamento. 

 

6.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste contrato, 
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em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

Cláusula Sétima – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

7.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas 

justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

 

Cláusula Oitava – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

8.1. A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 

serviços executados, conforme segue: 

8.1.1. Juízo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em vista o cumprimento de prazos 

exigidos pelos órgãos de controle pelas leis regulamentares; 

8.1.2. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para a autoridade superior; 

8.1.3. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA; 

8.1.4. Determinação de providências para o cumprimento das obrigações; 

8.1.5. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 
 

Cláusula Nona – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

9.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto se prorrogado e ultrapassar 10 (meses) 

meses e for de interesse entre as partes, sendo portanto, passível de ser reajustado no momento da 

renovação deste; 

 

9.2. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente instrumento; 

 

Cláusula Décima – DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS: 

 

10.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, após verificação da sua perfeita 

execução, onde será atestado o cumprimento da obrigação assumida. 

 

Cláusula Décima Primeira – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

11.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1.1. Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 
11.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 
11.1.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente aos serviços executados; 
11.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Contratante; 
11.1.5. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente contrato com 
os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
11.1.6. Considerar as decisões ou sugestões do Secretário sempre que as mesmas 
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contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos 
mesmos; 
11.1.7. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 
11.1.8. Disponibilizar dados, fotos, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a 
terceiros somente com autorização do Prefeito; 
11.1.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
11.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 
11.1.11. Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da contratante; 
11.1.12. O CONTRATADO desempenhará os serviços com todo zelo, diligência, 
honestidade e impessoalidade, observada a legislação vigente, resguardando os 
interesses da CONTRATANTE; 
11.1.13. A Contratada colocará a disposição da Contratante, profissionais qualificados 
para executarem os serviços, sob pena de aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Quarta; 

11.1.14. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 
CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de 
quem em seu nome agir; 

11.1.15. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
11.1.16. Refazer, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de 
justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou 
ao interesse do serviço público; 
11.1.17. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços executados, competindo-lhe também, a dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser refeitos. 

 
11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
11.2.1. O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a: 
a) emitir as respectivas Autorizações de Serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos Serviços; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos Serviços, 
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 
d) notificar a CONTRATADA para a substituição de Serviços reprovados no recebimento 
provisório; 
e) notificar a CONTRATADA para a substituição de Serviços que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento dos Serviços; 
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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Cláusula Décima Segunda – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 

de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei; 

13.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

Cláusula Décima Quarta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

14.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

14.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na 

forma estabelecida a seguir: 

 

14.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços, objeto 

desta contratação, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 

14.2.2. 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 14.2.1. 

 

14.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

14.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções: 

 

14.4.1. Advertência; 

14.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 14.2.2, no percentual de 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

14.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.4.5. A aplicação da sanção prevista no item 14.4.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 14.4.2 e 14.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto contratado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. As sanções previstas nos itens 14.4.1, 14.4.3 e 14.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com 

item 14.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Cláusula Décima Quinta – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1 O presente Contrato visa detalhar os Serviços envolvendo os seguintes aspectos: 
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15.1.1 Diagnóstico de pessoal (por secretaria, cargo, função, salário, etc) envolvendo: 
a. servidores; 
b. comissionados; 
c. terceirizados (PJ); 
d. contratos temporários/contratação direta/contratos nulos; e. outros 

 
15.1.2 Levantamento e análise de legislação federal, estadual e municipal, com 
apresentação de recomendações (processo seletivo, chamamento público, concurso 
público, plano de cargos carreiras e salários, etc); 
15.1.3 Levantamento e confirmação do cumprimento de obrigações acessórias (retenções 
e recolhimentos); 

15.1.4 Elaboração e apresentação de relatório diagnóstico; 
15.1.5 Recomendações e implantação de melhorias nos processos internos. 

 

Cláusula Décima Sexta – DOS CASOS OMISSOS: 

 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 

princípios gerais de direito. 

 

Cláusula Décima Sétima – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61, Parágrafo 

único da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Oitava – DO FORO: 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 

em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

 

Coelho Neto – MA, 03 de março de 2023 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________________ 

CONTARE - AUDITORIA PERICIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CONTRATADA 
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